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DECRETO nº 2372, de 18 de agosto de 2023. 

 
 
 
 
 
 

Abre Crédito Suplementar no montante de R$ 87.909,93 (oitenta 
e sete mil, novecentos e nove reais e noventa e três centavos) 
para reforço de dotações orçamentárias insuficientes na Lei Or-
çamentária Anual de 2023. 

 
 
 
 

MAURICIO AFONSO RUOSO, Prefeito Municipal de Passa Sete, Es-
tado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei Orça-
mentária Anual de 2023 (Lei Municipal nº 1.786, de 06/12/2022), DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica aberto Crédito Suplementar no montante de R$ 87.909,93 (oitenta 
e sete mil, novecentos e nove reais e noventa e três centavos) para reforço das seguin-
tes dotações orçamentárias insuficientes na Lei Orçamentária Anual de 2023 (Lei Municipal 
nº 1.786, de 06/12/2022): 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE PASSA SETE   
Projeto/Atividade: 06.003.0010.0301.0116.2152 – MANUT. ATENDIM. ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE, ESF E SAÚDE BUCAL   
Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.06214190 – MATERIAL DE CONSUMO. ......................................................................... R$ 10.398,45 
 3.33.90.39.00.00.00.00.06214011 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. .................... R$ 5.500,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE PASSA SETE   
Meta/Ação: 06.003.0010.0301.0116.2155 – TRANSPORTE DE PACIENTES   
Elem. Despesa: 3.33.90.14.00.00.00.00.06001200 – DIÁRIAS-CIVIL. ............................................................................................ R$ 20.000,00 
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Meta/Ação: 07.006.0012.0361.0046.2067 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
Elem. Despesa: 3.33.90.14.00.00.00.00.05000020 – DIÁRIAS-CIVIL. ............................................................................................ R$ 3.000,00 
 3.33.90.39.00.00.00.00.05000020 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. .................... R$ 5.000,00 
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Meta/Ação: 07.006.0012.0361.0128.2177 – TRANSPORTE ESCOLAR PARA ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL   
Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.05000020 – MATERIAL DE CONSUMO. ......................................................................... R$ 10.000,00 
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Meta/Ação: 07.006.0012.0361.0046.2194 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONSELHO MUNICIPAL EDUCAÇÃO   
Elem. Despesa: 3.33.90.14.00.00.00.00.05000020 – DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL. .......................................................................... R$ 4.500,00 
Órgão: 08 – SECRET. MUN. DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO   
Unid. Orçam.: 08.001 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E FOMENTO ECONÔMICO   
Meta/Ação: 08.001.0020.0122.0010.2098 – MANUT. E CONSERV. VEÍCULOS E MÁQUINAS SEC. AGRICULTURA   
Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.05000001 – MATERIAL DE CONSUMO. ......................................................................... R$ 15.000,00 
Órgão: 09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Unid. Orçam.: 09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
Meta/Ação: 09.002.0008.0244.0122.2164 – MANUT. SERV. PROT. E ATEND. INT. À FAMÍLIA-PAIF/PISO BÁS. FIXO   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.06602074 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. ....................................... R$ 14.511,48 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR. .............................................................................................................................................. R$ 87.909,93 

 
Art. 2º. Servirão de recursos para cobertura do Crédito a que se refere este De-

creto, as seguintes fontes de recursos: 
I – superávit financeiro, no montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), veri-

ficado ao final do exercício de 2022, Fonte: 05000001 – Recursos Não Vinculados de Impos-
tos. 
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II – superávit financeiro, no montante de R$ 14.511,48 (quatorze mil, qui-
nhentos e onze reais e quarenta e oito centavos), verificado ao final do exercício de 
2022, Fonte: 06601074 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência So-
cial-FNAS. 

III – excesso de arrecadação, no montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
verificado no presente exercício de 2023, Fonte: 06001200 – Transferências Fundo a Fundo 
do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde. 

IV – excesso de arrecadação, no montante de R$ 10.398,45 (dez mil, trezen-
tos e noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos), verificado no presente exercício 
de 2023, Fonte: 06214190 – Transferências Fundo a Fundo do SUS provenientes do Gover-
no Federal. 

V – redução, no montante de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), da seguinte 
dotação orçamentária do presente exercício de 2023: 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Meta/Ação: 06.003.0010.0301.0115.2154 – CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE SERVIDORES DE SAÚDE   
Elem. Despesa: 3.33.90.14.00.00.00.00.06214011 – DIÁRIAS-CIVIL. ............................................................................................ R$ 1.500,00 
 3.33.90.33.00.00.00.00.06214011 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. ..................................... R$ 500,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE PASSA SETE   
Meta/Ação: 06.003.0010.0301.0116.2155 – TRANSPORTE DE PACIENTES   
Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.06214011 – MATERIAL DE CONSUMO. ......................................................................... R$ 500,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
Meta/Ação: 06.003.0010.0304.0118.2157 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
Elem. Despesa: 3.33.90.14.00.00.00.00.06214011 – DIÁRIAS-CIVIL. ............................................................................................ R$ 500,00 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
Unid. Orçam.: 06.003 – FUNDO MUNICIPAL DE PASSA SETE   
Meta/Ação: 06.003.0010.0301.0119.2159 – AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS   
Elem. Despesa: 3.31.90.04.00.00.00.00.06214011 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO. ....................................... R$ 1.000,00 
 3.31.90.11.00.00.00.00.06214011 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL. ........................ R$ 1.000,00 
 3.33.90.14.00.00.00.00.06214011 – DIÁRIAS-CIVIL. ............................................................................................ R$ 500,00 
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Meta/Ação: 07.006.0012.0361.0046.1019 – AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE PARA SEC. EDUCAÇÃO   
Elem. Despesa: 3.44.90.52.00.00.00.00.05000020 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. ....................................... R$ 2.000,00 
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Meta/Ação: 07.006.0012.0361.0046.1069 – AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERM. P/CONS. MUN. DE EDUCAÇÃO   
Elem. Despesa: 3.44.90.52.00.00.00.00.05000020 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. ....................................... R$ 3.500,00 
Órgão: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Meta/Ação: 07.006.0012.0361.0126.1408 – INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA NO ENSINO FUNDAMENTAL   
Elem. Despesa: 3.44.90.51.00.00.00.00.05000020 – OBRAS E INSTALAÇÕES. .......................................................................... R$ 7.000,00 
Órgão: 07 – SECRET. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER   
Unid. Orçam.: 07.006 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
Meta/Ação: 07.006.0012.0361.0128.2177 – TRANSPORTE ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL   
Elem. Despesa: 3.33.90.30.00.00.00.00.05000020 – MATERIAL DE CONSUMO. ......................................................................... R$ 10.000,00 

TOTAL DAS REDUÇÕES. .................................................................................................................................................................... R$ 28.000,00 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, aos 18 dias do mês de agosto 
de 2023. 
 

Mauricio Afonso Ruoso, 
Prefeito Municipal. 
 

Registre-se e Publique-se em 18/08/2023. 
 

Fabiana Lopes, 
Secretária de Administração. 

Publicado no mural e na página oficial 

do Município (www.passasete.rs.gov.br) 

em 18/08/2023. 

 
________________________________________ 
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